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LEI N9 939, 14 DE FEVEREIRO DE 2002 

Altera dispositivos da Lei n• 888, de 04 de 
maio de 2001. 

o Povo do Município de Piúma, Estado do Espírito Santo , por seus 
representantes legais aprovou e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lei : 

Art. 1 2 O art . 1-'1, da Lei n.Q 888 , de 04 de maio de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

uArt . .1 9 F.ica .inst.itu.ída de gratificação por dedicação 
exc.lusiva aos servidores ocupantes de cargos de médico 
genera.12'séa,, enferme.iro,, e auxil .iar de enfermagem, 
t:odos co.r2cursados,, efet:..z'vados pert:e.nce.nt:es ao quadro de 
s erv..idores do Jl:fun2'c.fp..io de P..iú.llla,, .beJ?1 como , aque.les 
serv.idores de outras esferas de governo, ocupantes de 
cargo equ..iva.lenées, que se encont:ra.m d.ispon.i.b.i.l.izados 
ao Nun2'c.Ip.io .... 

Art. 2 .Q O Anexo Único da Lei n 2 888, de 04 de maio de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

ANEXO ÚNICO DA LEI Ng 688/2001 

SERVIDOR MUNICIPAL SERVIDOR ESTADUAL SERVIDOR FEDERAL 
CARGO GRATIFICAÇÃO CARGO GRATIFICAÇÃO CARGO GRATIFICAÇÃO 

Médico 3.250,00 Médico 1.700,00 Médico 1.450,00 
Enfermeiro 1.250,00 Enfermeiro 850,00 Enfermeiro 1.230,00 

- A-: - E-n ferro . 2 7 2,-Q Q- A-. Enferm. - - 2J30 , 0Q A.- Enferm. 250,00 

Art. 3 2 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Piúma/ES , 14 de fevereiro de 2002; 38 2 da Emancipação Política. 

~~q~ 
.. EITO MUNICIPAL 

. PRfFEITUR,_'\ MWJrc1r:-1: 1 nr:: . -, 
REGiSTR/\f\l _ . ~.: :·1:- ••• ,_ PiUMA 1 
n1 ~_,,- _. . . , . -.· f. : ·~ : ··êf'.1\~ilJ NO 
~U;:i\.Ur~. .... ,_, t r ", .... , 

EM ,- ~ -- · · ' '' ·~- t:. , :-' . . ':i . r 
· - ····· ... : U ... _: .. o:> 

"Na Administração Pú blica, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é 
licito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 
a utoriza".(Hely Lopes Mcirelle.s). 


